
lPR E FE][TURA M UN I C][PAL DE laOTUCAll U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N°, 206/15 

CONTRATO na, 478/15 
PROCESSO ADM INISTRATlVO na 33.848/15 e 34.418/ 18 anexados ao de na. 12.498/1 5 - Pregão 091/15 
CONTRATANTE: MUNICÍP IO DE BOTUCATU 
CONTRATADO: AUTO POSTO BERI MBAU DANTE L TOA 
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE ÓLEO DIESEL S-10 
ADITAMENTO: Altera o va lor unitário do item do Item 01 do pregão - Óleo Diesel S10, em virtude do reequilíbrio 
econômico financeiro do contrato e ad ita a quantidade em mais 2.125 litros. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRANTE, o MUN IC íP IO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Pedro 
Torres, na 100, inscrita no CNPJ/MF sob o na 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal , Sr. 
JOÃO CURY NETO , brasi leiro, casado , advogado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de 
identidade RG/SP n.o 19.683.026-6, inscrito no CPF/MF sob n.o 148.207.338-26 e, de outro lado, como 
CONTRATAD A, a empresa AUTO POSTO BER IMBAU DANT E LTDA, estabelecida s ito na Rua Deputado Dante 
Delmanto, na 2428 - Bairro Vila Paulista , inscrita no CNP J sob o na 13.821.364/0001-84, com base nos Processos 
Administrativos acima e lencados, e ainda com fundamento nas disposi ções da lei federal na. 8.666 de 21 de junho de 
1.983 , com alterações introduzidas pela Lei na. 8 .883 de 08 de agosto de 1.994, têm entre s i, como justo e avençado, o 
objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláus ul as e condições seguintes: 

CLÁUSULA PR IMEIRA : As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contrat ual entre ambas celeb rado em 14 de maio de 2.015, nos autos do processo administrativo, pelos motivos 
devidamente justificados e autorizados, alterando o valo r unitário do Item 01 do pregão - Óleo Diesel S10 para R$ 2 ,94 
(dois rea is e noventa e quatro centavos), a partir de 05/10/2015 cm virtude do reequilíbrio econôm ico financeiro do 
contrato. 

CLÁUS LA SEG UNDA: As partes ainda aceitam aumentar o objeto em mais 2.125 litros e por consequência no valor 
de R$ 6.247,50 (seis mil duzentos e quarenta e sete rea is e c inquenta centavos) considerando o valor unitário de R$ 2.94 
(dois reais e noventa e quatro centavos) por litro . 

CLÁUSULA TE RCE IRA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal o ra aditado. 

E, por estarem assim , justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias dc igual tcor e forma , 
que vai assinad o por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu , Z'9 OUT 2015 

l'~ __ ~~L-__________ _ 

tq.bws (J)cm.ilo rr~ C4rme(W 
Auxiliar Administrativo 
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JOÃ~~V~ 
Prefeito Mun icipal 

AUTO POS MBAU DANTE LTDA 
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